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VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 291/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1603/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

VETO AO PL 
115/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 115/202 - DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA 
MEDICAMENTO EM CASA NO NOSSO MUNICIPIO. AUTORIA DO VEREADOR VAGNER JOSE 

CHEFER.

VETO AO PL 
118/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 118/202 - DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO 
ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

- UPA DE ARAUCARIA. AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA.

DISPOE SOBRE O DEVER DE RETIRADA, PELO PROPRIETARIO, DOS BENS MOVEIS POR ELE 
ENTREGUES AOS PRESTADORES DE SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA.

DISPOE SOBRE O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO DO SEPSE (SEPTICEMIA), E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VETO AO PL 
95/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N2 95/202 - INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DOS 
JOGOS ESCOLARES NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA. AUTORIA DO VEREADOR FABIO ALMEIDA 

PAVONI.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 292/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1604/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 221/2022 CJR 290/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1545/2022 AUTOR CASTILHOS

(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 226/2022 CJR 296/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1598/2022 AUTOR IRINEU

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 235/2022 CJR 299/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1609/2022 AUTOR APARECIDO

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2507/2022 CJR 295/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1596/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 197/2022 CEBES 72/2022 VALTER 
RICARDO 

VILSON
1424/2022 AUTOR CASTILHOS

(FAVORÁVEL)

VETO AO PL 
100/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 100/2022 - AUTORIZA CRIACAO NO AMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ARAUCARIA, O CURSO PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO 

PARA INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIA DO 
VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA.

DISPOE SOBRE A PRESTACAO DE ASSISTENCIA ESPIRITUAL E RELIGIOSA AOS PACIENTES 
INTERNADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAUDE PUBLICA E PRIVADA DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.

AUTORIZA A CRIACAO DE UM COMPLEXO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E PESSOAS SINDROME DE 

DOWN.

DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MEDICO AMIGO DA ESCOLA NOS CENTROS 
EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 2343, DE 13 DE JUNHO DE 2011 QUE INSTITUI O PLANO 
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL PARA O MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.



8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 199/2022 CEBES 71/2022 VILSON
RICARDO 
VALTER 

1426/2022 AUTOR VALTER
(FAVORÁVEL)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 203/2022 CEBES 73/2022 VALTER 
RICARDO 

VILSON
1487/2022 AUTOR IRINEU

(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 200/2022 CCSP 53/2022 BEN HUR 
CASTILHOS 

VAGNER
1485/2022 AUTOR APARECIDO

(FAVORÁVEL)

INSTITUI O PROGRAMA APOIO MULHER, DESTINADO AO APOIO AS MULHERES EM SITUACAO 
DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR E EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE 

SOCIOECONOMICA NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O EXECUTIVO CRIAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENCAO AO SUICIDIO E DE 
PROMOCAO DO DIREITO AO ACESSO A SAUDE MENTAL ENTRE JOVENS E ADOLESCENTES DO 

MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE 

GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

INSTITUI O DIA DE CONSCIENTIZACAO SOBRE O COMBATE AO TRABALHO ANALOGO A 
ESCRAVIDAO.





















































 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 225/2022 

 

Dispõe sobre o dever de retirada, pelo proprietário, dos bens 

móveis por ele entregues aos prestadores de serviços de 

assistência técnica. 

 

 

Art. 1º O consumidor proprietário de bem móvel que entrega-lo ao prestador de serviço de 

assistência técnica para conserto, deve retirá-lo no prazo máximo de 90 dias, contados da data do 

aviso do conserto ou sua impossibilidade. 

 

§ 1º O prazo fixado no caput deve estar expresso em documento assinado pelo consumidor, no 

momento da entrega do bem ao prestador de serviço 

 

§ 2º Sem prejuízo do prazo fixado no caput, as partes podem, de comum acordo, estabelecer prazo 

maior para a devolução do bem 

 

Art. 2º Não ocorrendo a retirada do bem pelo interessado no prazo fixado nesta Lei, fica o prestador 

de serviço autorizado a dar a este a destinação que melhor lhe convier. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:06:17.
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Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=134452&c=BN33F9.
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           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O Código de Defesa do Consumidor traça linhas gerais e apresenta diversas situações em que 

define parâmetros a serem seguidos nas relações de consumo, chegando a prever sanções 

administrativas e até sanções penais. 

Desta feita, a presente preposição tem por objetivo estabelecer um prazo para a retirada pelo 

proprietário, de bem móvel entregue aos prestadores de serviços de assistência técnica, tendo em 

vista que a não retirada do mesmo, sobrecarrega essas assistências, em especial pequenos 

empreendedores. 

Cumpre salientar que este prazo pode ser estendido de comum acordo, para não haver 

prejuízos de ambas as partes. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de 

lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:06:17.
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           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 227/2022 

 

Dispõe sobre o Dia Municipal de conscientização do Sepse 

(Septicemia), e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica Instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária, o "Dia Municipal 

de conscientização do Sepse (Septicemia)", a ser celebrado sempre no dia 06 do mês de Abril de cada 

ano.  

 

Art. 2° “O Dia da Sepse", consistirá no desenvolvimento das seguintes atividades:  

I – Promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação, respeitado o disposto no Art. 37, § 1º, 

da Constituição Federal;  

II – Celebração de parcerias com universidades, sindicatos e demais entidades da sociedade civil, para 

a organização de debates e palestras sobre a sepse, formas de diagnóstico, combate e prevenção; 

III – Realização de outros procedimentos úteis para a consecução dos objetivos deste projeto 

 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:05:09.
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JUSTIFICATIVA 

 

A sepse, definida como a presença de disfunção orgânica ameaçadora a vida em 

decorrência da resposta do organismo a presença de infecção, tem origem a partir de causas 

diferentes: a sepse comunitária tem como causa as infecções comunitárias, como pneumonias e 

infecções do trato urinário; a sepse hospitalar é causada por uma infecção hospitalar, geralmente 

como complicação de procedimentos cirúrgicos, intubação, uso de cateteres venosos e ventilação 

mecânica. "A sepse comunitária atinge em maior número os extremos de idade, crianças jovens e 

idosos, e a principal causa é a má evolução de uma pneumonia 

A mortalidade dos pacientes com sepse é elevada e a detecção precoce com tratamento 

adequado pode reduzir o número de mortes desnecessárias. Nesse sentido, o dia Municipal da 

sepse consistirá em ações de campanhas, anunciando os riscos da Sepse, tanto comunitária como 

hospitalar, como os meios de prevenção através de divulgação de políticas públicas como 

campanhas de vacinação, conscientização da população sobre os sinais de alerta em geral, bem 

como divulgar campanhas entre profissionais de saúde para detecção precoce e tratamento 

adequado da doença e cuidados que podem ajudar a prevenir infecções hospitalares que levam à 

sepse. 

Assim, o presente projeto visa divulgar a prevenção como bons hábitos de saúde que 

podem ajudar. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto 

de lei. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:05:09.
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Processo Legislativo Nº 1603/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 95/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto  ao Projeto  de Lei  nº  95/2022 que institui  a  obrigatoriedade da
realização dos Jogos Escolares no Município de Araucária.

PARECER CJR Nº 291/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 95/2022 de iniciativa do Prefeito.

O projeto de Lei nº 95/2022 é de iniciativa do vereador Fabio Pavoni, e
a sua ementa institui  a obrigatoriedade da realização dos Jogos Escolares no
Município de Araucária.

O Poder Executivo, através do protocolo nº 22971/2022, apresentou as
razões de Veto ao Projeto de Lei supracitado:

RAZÕES DO VETO

1) O projeto é contrário ao interesse público, pois tem por
objetivo tornar obrigatória a realização dos Jogos Escolares
que já são realizados no município, independentemente de
existência de Lei municipal, há mais de 30 anos, sendo uma
das maiores e mais completas competições a nível escolar
da nossa região;

2) Contraria o princípio da separação e harmonia entre os
Poderes, previsto no art. 2°, da Constituição Federal e art.
7°, da Constituição do Estado do Paraná;

3) Incorre em vício de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66
e inciso VI, do art. 87, ambos da Constituição do Estado do
Paraná e inciso V, do art. 41, e incisos X e XI, do art. 56,
ambos da Lei Orgânica;

4) O Projeto gera aumento de despesa, sem indicação da
respectiva  fonte  de  custeio,  estando  ausentes  ainda  os
demonstrativos  dos  respectivos  impactos  orçamentários  e
financeiros,  ferindo  as  regras do art.  167,  da Constituição
Federal,  dos  arts.  16,  17  e  21  e  23,  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal,  e ainda o art.  135, 1 e Il,  da Lei
Orgânica.

Após breve relatório, a comissão de Justiça e Redação examina o
Veto ao Projeto de lei n° 95/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 11/10/2022 as 12:59:54.
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II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Cabe  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem  ser
rejeitados nos termos do art. 174, §2º, do Regimento Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 11/10/2022 as 12:59:54.
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Acerca do Projeto de Lei nº 95/2022, este, tem como objetivo instituir
ao Poder Executivo a obrigatoriedade da  realização dos Jogos Escolares no
Município de Araucária.

Os argumentos das razões do veto apontados pelo Poder Executivo
descritos  no  relatório  serão  analisados  detalhadamente  abaixo,  demonstrando
motivos pelos quais, não merecem prosperar.

• Sobre     a contrariedade     do     interesse público     apontada no item 1  
do veto:

A  realização  dos  jogos  escolares  é  de  interesse  público,  e,  ainda,
segundo a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, é dever da família, da
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, em absoluta
prioridade o esporte e o lazer a criança e ao adolescente: 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade,
a  efetivação  dos  direitos  referentes  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à
profissionalização,  à  cultura, à dignidade, ao respeito,  à
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Esta Lei ainda dispõe sobre o direito à liberdade da criança e do
adolescente:

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo
de  desenvolvimento  e  como  sujeitos  de  direitos  civis,
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

 Art. 16.  O direito à liberdade compreende os seguintes
aspectos:

I  -  ir,  vir  e  estar  nos  logradouros  públicos  e  espaços
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso;

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V  -  participar  da  vida  familiar  e  comunitária,  sem
discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei;

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 11/10/2022 as 12:59:54.
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Em sequência a lei também prevê o direito à cultura, ao esporte e ao
lazer, cabendo ao Município a programação esportiva:

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União,
estimularão  e  facilitarão  a  destinação  de  recursos  e
espaços  para  programações  culturais,  esportivas  e  de
lazer voltadas para a infância e a juventude.

Por  fim,  ainda sobre  a Lei  nº  8.069/1990,  o  art.  71,  dispõe sobre o
direito da criança e do adolescente em relação ao lazer e ao esporte:

Art.  71. A  criança  e  o  adolescente  têm  direito a
informação,  cultura,  lazer,  esportes,  diversões,
espetáculos  e  produtos  e  serviços  que  respeitem  sua
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

• Sobre o princípio de separação de poderes apontado no     item     2  
do veto:

A Constituição Federal do Paraná em seu art. 7º, prevê que os Poderes
do Estado são independentes e harmônicos entre si. Vejamos:

Art.  7º.  São  Poderes  do  Estado,  independentes  e
harmônicos  entre  si,  o  Legislativo,  o  Executivo  e  o
Judiciário.

Quando falamos a respeito do princípio da separação de poderes, o
doutrinador José Afonso da Silva, no Curso de Direito Constitucional, São Paulo:
Malheiros Editores, 43ª Ed, 2020, p. 120. assegura que:

“Esse princípio não configura mais aquela rigidez de outrora.
A ampliação das atividades do Estado contemporâneo impôs
nova  visão  da  teoria  da  separação  de  poderes  e  novas
formas  de  relacionamento  entre  os  órgãos  legislativo  e
executivo e destes com o judiciário, tanto que atualmente se
prefere falar em 'colaboração de poderes' [...]. A 'harmonia
entre os poderes' verifica-se primeiramente pelas normas de
cortesia no trato recíproco e no respeito às prerrogativas e
faculdades a que mutuamente todos têm direito.  De outro
lado, cabe assinalar que nem a divisão de funções entre os
órgãos do poder nem sua independência são absolutas. Há
interferências, que visam ao estabelecimento de um sistema
de freios e contrapesos, à busca do equilíbrio necessário à
realização  do  bem  da  coletividade  e  indispensável  para
evitar o arbítrio e o desmando de um em detrimento do outro
e especialmente dos governados’’ 
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Acerca do descrito  acima e das razões apresentadas no veto,  resta
explicar que não houve a sobreposição de um poder sobre o outro.

• A respeito do vício     de iniciativa apontado     no item     3  :  

A Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a competência e iniciativa dos
Projetos de Lei, prevendo em seu art. 40, que:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - Emendas à Lei Orgânica;

II - Leis Complementares;

III - Leis Ordinárias;

IV - Decretos Legislativos;

V - Resoluções.

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A     respeito     da renúnci  a   de receita apontada     no item     4     das     razões de  
veto  :  

Sobre  este  tema,  o  próprio  Projeto  de  Lei  nº  95/2022  (protocolo  nº
11457/2022), já possuí parecer nº 77/2022 de autoria da Comissão de Finanças
e Orçamento, comissão esta, responsável por analisar questões de finanças e
receitas  .   

No parecer a     mesma se posicionou favorável ao presente projeto  .  
Vejamos:

“Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se
através  do  presente,  no  que  compete  à  Comissão  de
Finanças  e  Orçamento,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDO  PROJETO  DE  LEI
95 /2022,  ao qual  deve  ser  dado ciência  aos vereadores,
bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para
apreciação, nos termos do Regimento Interno desta Câmara
Legislativa.”.

O  presente  Projeto  de  Lei  autorizativo  não  prevê  nenhum  ato  de
ingerência do Poder Legislativo sobre o Poder Executivo e também não cria
deveres nem gera custos à Administração Municipal, razões pelas quais não há
nenhum impedimento.
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Ainda, destaca-se que cabe ao Poder legislativo a função legiferante,
ou seja, a elaboração de lei. 

Dessa forma, diante da análise realizada não merece prosperar o Veto
ao Projeto de Lei nº 95/2022 no que compete a Comissão de Justiça e Redação
analisar.

III – VOTO

Diante  das  razões  supracitadas, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

 Araucária, 11 de outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE
Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER N°   292  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito ao
Projeto  de Lei  n°  100/2022,  de iniciativa do Vereador  Pedro
Ferreira de Lima, que “Autoriza criação no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Araucária, o curso pré-vestibular e
preparatório  para  ingresso  no  ensino  superior  e  dá  outras
providências”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  100/2022, que
Autoriza criação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Araucária, o curso
pré-vestibular e preparatório para ingresso no ensino superior e dá outras providências. 

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípio
da separação e harmonia entre os poderes, incorre em vício de iniciativa, gera aumento
de despesa sem a respectiva fonte de custeio.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:
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“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição visa criar condições justas
de participação em vestibulares, concorrência ampla entre os vestibulandos em igualdade
de condições.

Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com o
interesse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 100/2022, e sendo
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
100/2022, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento
Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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Processo Legislativo Nº 1545/2022
Projeto de Lei Nº 221/2022
Assunto: Prestação de assistência espiritual e religiosa aos pacientes internados
em estabelecimentos de saúde pública e privada do Município de Araucária. 
Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS.

PARECER CJR Nº 290/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 221/2022,
de iniciativa  do Vereador  Eduardo Castilhos que dispõe sobre  a  prestação de
assistência espiritual e religiosa aos pacientes internados em estabelecimentos de
saúde pública e privada do Município de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Eduardo Castilhos argumenta que:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a assistência espiritual e religiosa
aos pacientes internados em estabelecimentos de saúde públicos e privados do Muni-
cípio de Araucária, por meio de ministro de culto ou outra pessoa idônea que tenha
sido indicada para tal propósito por organização ou entidade religiosa, conforme defini-
do no art. 3º. Como é sabido, a assistência religiosa é direito constitucionalmente ga-
rantido, sendo um dos pilares fundamentais de nosso Estado Democrático de Direito:
Art. 5º […] VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa
nas entidades civis e militares de internação coletiva. Ocorre que, por vezes, ministros
de culto religioso, são impedidos de prestar assistência religiosa a pacientes que dese-
jam recebê-las, seja por meio da recepção de sacramentos, por bênçãos, orações ou
direções espirituais. Por isso, é necessário regulamentar o presente tema justamente
para prever que o acesso seja efetivamente facilitado, e o direito humano e fundamen-
tal à liberdade religiosa seja garantido nas situações concretas, especialmente em um
momento tão dramático para o ser humano como é o caso da enfermidade ou mesmo
a perspectiva de enfrentar a morte. Ademais, oferecer um indispensável alívio espiritu-
al aos pacientes que sofrem nos estabelecimentos de saúde do nosso Município e que
desejam receber o conforto espiritual de sua religião, é de suma importância.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  221/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
prestar  assistência  espiritual  e  religiosa  aos  pacientes  internados  em
estabelecimentos de saúde pública e privada do Município de Araucária. 

A Constituição Federal, em seu art. 5°, VI, dispõe que a liberdade de
crença é inviolável: 

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
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igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
termos seguintes:

…………………………………………….

…………………….

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de
crença,  sendo  assegurado  o  livre  exercício  dos
cultos  religiosos  e  garantida,  na  forma da  lei,  a
proteção aos locais de culto e a suas liturgias.

…………………………………………….

…………………….

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou
política,  salvo  se  as  invocar  para  eximir-se  de
obrigação  legal  a  todos  imposta  e  recusar-se  a
cumprir prestação alternativa, fixada em lei”.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 221/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,11 de outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1598/2022
Projeto de Lei Nº 226/2022
Assunto:  Autoriza  a  criação  de  um  complexo  de  referência  e  atendimento
especializado às pessoas com e Transtorno do espectro autista (TEA) e pessoas
Síndrome de Down.
Iniciativa: IRINEU CANTADOR.

PARECER CJR Nº 296/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 226/2022,
de iniciativa do Vereador Irineu Cantador que dispõe sobre a a criação de um
complexo de referência e atendimento especializado às pessoas com e Transtorno
do espectro autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em Araucária.

Em sua justificativa, o Vereador Irineu Cantador argumenta que:

A presente propositura visa estabelecer na cidade de Araucária um centro de referên-
cia para a pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), administrado pelo Poder
Público Municipal. A falta de atendimento a pessoa diagnosticada com TEA é crescen-
te em meio aos sistemas educacionais e de saúde pública, sendo verificada a necessi-
dade de criação de um centro referencial. Aliás, o desconhecimento geral da popula-
ção sobre o tema ainda é muito grande e a falta de políticas públicas relacionadas a
essa parte da população ainda é evidente Assim, o projeto encontra-se baseado na
necessidade de um atendimento inclusivo e humanizado à pessoa com deficiência,
para além das deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que o Transtorno do Es-
pectro Autista - TEA é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas ve-
zes difícil identificar sem conhecimento técnico, uma pessoa com TEA. O Centro de
Referência da Pessoa com TEA também será composto por uma ala de atendimento a
pessoas com Síndrome de Down. O atendimento a pessoas com Síndrome de Down
se dá pela necessidade de inclusão desta parcela da população, haja vista que a inte-
ração entre pessoas com deficiência contribui para o desenvolvimento psicossocial de
diversas pessoas, bem como uma maior referência e entendimento do mundo, poden-
do compartilhar o uso das dependências e serviços proporcionados à pessoa com
TEA.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.
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II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)
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XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  221/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
prestar  assistência  espiritual  e  religiosa  aos  pacientes  internados  em
estabelecimentos de saúde pública e privada do Município de Araucária. 

O Art.  94 da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  preconiza que
todos têm direito à saúde e é dever do Município e da coletividade comprometer-
se com medidas públicas e sociais que visem a redução do risco de doença e
outros agravos:

“Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.”(Redação  dada  pela  Emenda  à  Lei
Orgânica nº 21/2021)”

A Constituição Federal em seu art. 6º prevê que a saúde é um direito
social: 

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição. 

A  mesma  norma  ainda  prevê  que  é  competência  dos  Municípios
garantir a saúde das pessoas portadoras de deficiência:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

..............................................

......................
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e

garantia das pessoas portadoras de deficiência.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 226/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,17 de outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER  N°   299  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    235/2022  ,  de  iniciativa  do  Vereador
Aparecido  da  Reciclagem,  que  Dispõe  sobre  a
implantação do programa ‘médico amigo da escola’
nos  centros  educacionais  do  município  de
Araucária.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº  235/2022,  que  dispõe sobre a implantação do
programa ‘médico amigo da escola’ nos centros educacionais do município de Araucária.

Justifica, o Exmo Vereador que “o programa médico nos centros educacionais
municipal, prevê que os centros educacionais recebam a visita de um médico voluntário,
sem qualquer ônus ao município, para avaliação ponderal (peso e altura), nutricional e
verificação na caderneta de vacinas e auxílio a outras doenças. Em caso de baixa adesão
de  médicos  voluntários  o  município  poderá  integrar  ao  programa,  profissionais  já
pertencentes ao quadro de servidores da prefeitura municipal. 

Com essa iniciativa do projeto, o profissional de saúde, em atendimentos que
deverão ocorrer no início e ao final do ano letivo, com cronograma já estabelecido pelas
secretarias, devendo passar à direção dos centros educacionais das datas que ocorrerão
as visitas e esta fica com a incumbência de informar aos alunos.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O projeto em tela propõe a saúde como um direito de todos, mediante políticas
que visem a redução de riscos de doenças, conforme art. 94 da Lei Orgânica:

“Art.  94. A saúde é direito  de todos e dever do estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não havendo
impedimento para a regular tramitação da propositura. 

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  235/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   295  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o  Projeto de
Lei  n°    2507  /2022  ,  de  iniciativa  do Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Altera a redação da lei nº 2.343, de
13 de junho de 2011 que institui  o  plano integrado de
gerenciamento da construção civil  para  o município  de
Araucária”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2507/2022, que altera a redação da lei nº 2.343
de 13 de junho de 2011 que institui o plano integrado de gerenciamento da construção
civil para o município de Araucária.

Justifica, o Exmo Prefeito, que “a seguir serão apresentadas as justificativas da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA para cada alteração proposta na lei nº
2343/2011:

Art.  2º visa  atender  ao  disposto  na  resolução  CONAMA  nº  307/2002  e
conformalizar com nova redação a ser dada em regulamentação específica que tratará
sobre a quantidade de RCC a ser coletado pelo poder público, e atender ao disposto no
art. 8º da Resolução CONAMA nº 307/2002 e visa conformalizar com as novas redações
dadas aos arts. 8, 13  e 19 desta lei, sendo que o acréscimo dos incisos XVI e XVII visa
complementar as definições do art. 2º desta lei, e ainda conformalizar respectivamente,
com nova redação dada nos §1º e §2º a serem acrescentados ao art. 13 desta lei, sendo
que  a  definição  de  “Desconstrução”  além de  regulamentar,  também visa  incentivar  a
reutilização de materiais oriundos do desmonte (demolição) de edificações e a definição
para “área construída” visa a consonância com o Glossário de Definições (Anexo I) da Lei
Complementar nº 26/2022 (Código de Obras); 

Art. 4º conformalizar com o disposto no § 1º do art. 21 e § 2º do art. 23 da
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com a nova redação dada
pelo § 1º do art. 58 e TÍTULO VII do Decreto 10.936/2022, assim como pelo disposto na
Portaria do Ministério do Meio Ambiente nº 280/2020; 
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Art. 6º tendo em vista que os locais para receber resíduos, conforme o caso,
podem ser licenciados tanto pela esfera municipal quanto estadual ou federal, ou seja,
não somente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

Art. 8º atender ao disposto no art. 8º da Resolução CONAMA Nº 307/2002,
assim como com o disposto no art. 22 da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei
12.305/2010 e conformalizar com a nova redação dada ao inciso XIII do § 2º desta lei; 

Art. 13 conformalizar com a nova redação dada ao inciso XIII do § 2º e ao art.
19 e seus dispositivos desta lei e ao disposto no novo Código de Obras e de Edificações
do Município (Lei municipal nº 26/2020), em especial ao descrito no inciso III do Art. 12,
VIII  do Art. 76 e VII  do Art. 99; Art.  14: por existir  demais departamentos competente
dentro da organização funcional da SMMA a exercer a função de fiscalização da presente
Lei; 

Art.  18 conformalizar  com a nova redação dada ao inciso XII  do art.  2º  do
presente – pequeno gerador; 

Art. 19 visa conformalizar com as novas redações dada aos incisos XII e XIII do
§ 2º desta lei.  Atender com o disposto no inciso IV do art. 19 da Política Nacional de
Resíduos Sólidos –  Lei  12.305/2010 e  seus regulamentos:  Decreto  nº  10.936/2022 e
Portaria MMA nº 280/2020. Também conformalizar com as novas redações dadas a esta
lei e ao Novo Código de Obras Municipal (Lei Complementar nº 26/2020), em especial
aos seus arts. 1º (§2º); 2º (§2º); 5º; 18 (§4º); 40 (inciso XIX e §4º); 45; 51; inciso VIII do
art. 76; VII do art. 99; §7º do art. 108; 110 e § 3º do art. 238. Conformalizar com a nova
redação dada ao Decreto Municipal  nº 30.759/2017 de que trata sobre terraplanagem
(através do Decreto Municipal nº 34.637/2020 - arts. 2º, 3º e 7º). Ainda, em relação ao art.
19 justificamos os novos limites propostos nos incisos I, II, III, esta SMMA inspirou-se nos
parâmetros já utilizados (a partir de 29/06/2022,) pela cidade de Curitiba, e assim sendo,
optamos por utilizar uma quota proporcional a 70% dos parâmetros utilizados pela Capital
(os parâmetros de Área Construída e de Demolição está disposto no art. 16 do Decreto nº
906/2022 de Curitiba, sendo que o §4º do art. 18 dispõe sobre a isenção da elaboração
do PGRCC e do Relatório RGRCC).” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ao Prefeito compete nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica do Município o
envio de projetos de lei. 

“Art. 56. Ao Prefeito compete:”

 III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;” 

Segundo a SMMA, as modificações propostas na Lei nº 2.343/2011 tem por
fundamento a Resolução CONAMA nº 307/2002, com a Lei Federal nº 12.305/2010 que
dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos, com a Lei Complementar Municipal
nº 26/2020 – Código de Obras e Edificações do Município e com os Decretos Municipais
nºs 30.759/2017 e 34.637/2020. 

A lei  federal  nº  12.305/2010  dispõe  sobre  a  política  nacional  de  resíduos
sólidos, e em seu art. 4º trata da gestão pelos municípios dos resíduos sólidos, conforme
observa-se abaixo:

“Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de

princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados
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pelo Governo Federal,  isoladamente ou em regime de cooperação
com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas
à gestão integrada e ao  gerenciamento ambientalmente  adequado
dos resíduos sólidos.”
 

Em  consulta  eletrônica  ao  processo  nº  32.930/2022,  código  verificador
YJ2200NC,  verifica-se  que  constam os  seguintes  documentos:  relatório  do  secretário
municipal  de  governo,  parecer  PGM nº  1518/2022  e  proposta  de  alteração  da  lei  nº
2343/2011. 

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais  aspectos legais,  e  em  conformidade  com  a  lei  vigente  no  município,  e  que
competem  a  esta  comissão,  sem  que  haja  óbice  a  impedir  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2507/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

 Câmara Municipal de Araucária, 13 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador Relator – CJR
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PARECER N° 72/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 197/2022, de iniciativa do

Vereador  Eduardo Castilhos que “Institui o Programa

Apoio  Mulher,  destinado  ao  apoio  às  mulheres  em

situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e  em

situação de vulnerabilidade socioeconômica no âmbito

do Município de Araucária”.

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  197/2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Eduardo Castilhos, que “Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao

apoio às mulheres em situação de violência doméstica e familiar e em situação de

vulnerabilidade socioeconômica no âmbito do Município de Araucária”

O Ilustre Vereador justifica sua proposição afirmando que  o projeto tem

“como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira de mulheres em situação

de  violência  doméstica  e  familiar,  bem  como  de  mulheres  em  situação  de

vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de apoio e

promoção  de  políticas  que  incentivem  a  qualificação  profissional,  a  geração  de

emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.”
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

É o relatório.

II – ANÁLISE

Compete  a Comissão de Educação e  Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,
matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio
histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência
social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município de

Araucária,  os  projetos de lei  podem ser  de  autoria  do  prefeito,  conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador

2
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Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 197/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  197/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores  que  compõe  essa  comissão  para  votarem  favoravelmente  a  este

parecer. 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 72/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 197/2022, de iniciativa do

Vereador  Eduardo Castilhos que “Institui o Programa

Apoio  Mulher,  destinado  ao  apoio  às  mulheres  em

situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e  em

situação de vulnerabilidade socioeconômica no âmbito

do Município de Araucária”.

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  197/2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Eduardo Castilhos, que “Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao

apoio às mulheres em situação de violência doméstica e familiar e em situação de

vulnerabilidade socioeconômica no âmbito do Município de Araucária”

O Ilustre Vereador justifica sua proposição afirmando que  o projeto tem

“como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira de mulheres em situação

de  violência  doméstica  e  familiar,  bem  como  de  mulheres  em  situação  de

vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de apoio e

promoção  de  políticas  que  incentivem  a  qualificação  profissional,  a  geração  de

emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.”
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

É o relatório.

II – ANÁLISE

Compete  a Comissão de Educação e  Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,
matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio
histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência
social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município de

Araucária,  os  projetos de lei  podem ser  de  autoria  do  prefeito,  conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 197/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  197/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores  que  compõe  essa  comissão  para  votarem  favoravelmente  a  este

parecer. 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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PARECER Nº   71  /2022  

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°199/2022 de  autoria  do  vereador

Sebastião Valter Fernandes, que “Autoriza o Executivo

criar o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e

de  Promoção  do  Direito  ao  acesso  à  Saúde  Mental

entre  Jovens  e  Adolescentes  do  Município  de

Araucária.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 199/2022 de autoria do Vereador Valter Fernandes

que “Autoriza  o  Executivo  criar  o  Programa Municipal  de  Prevenção ao Suicídio  e  de

Promoção do Direito ao acesso à Saúde Mental entre Jovens e Adolescentes do Município

de Araucária.”

Justifica o Vereador Valter Fernandes que no município de Araucária não é difícil

encontrar  uma parcela  de  jovens  quais  já  tentaram tirar  a  sua  própria  vida  e  alguns,

infelizmente, conseguiram. Desse modo se torna crucial um programa de prevenção ao

suicídio na cidade. 

O  Vereador  ressalta  que  “Diante  o  crescimento  da  taxa  de  suicídios,

especialmente  em jovens,  aumentado  pela  falta  de  políticas  públicas  de  prevenção  e

acolhimento,  bem como pela falta  de perspectiva de trabalho e inclusão social,  faz-se

fundamental uma atenção priorizada a esta temática. As questões de saúde mental são tão

essenciais  quanto  os  cuidados  com a  saúde  física,  razão  pela  qual  merece  a  devida

atenção”.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
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Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A saúde e o bem-estar social esta totalmente ligada a prevenção ao suicídio, pois

suicídios e tentativas de suicídio têm um efeito dominó que afeta não apenas os indivíduos,

mas  também as  famílias,  comunidades  e  sociedades.  Fatores  de  risco  associados ao
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suicídio, como perda de emprego ou financeira, trauma ou abuso, transtornos mentais e de

uso de substâncias e barreiras ao acesso a cuidados de saúde. 

No entanto, o suicídio pode ser evitado  através de políticas de saúde mental e a

cobertura responsável da mídia sobre o suicídio. O estigma social e a falta de consciência

continuam a ser as principais barreiras para a procura de ajuda, destacando a necessidade

de formação em saúde mental e campanhas contra esse próprio estigma.

 Trazendo desse modo, o tema do DMPS (Dia Nacional da Prevenção do Suicídio)

2022,  “Criando esperança através da ação”, reflete a necessidade de uma ação coletiva

para lidar com essa questão urgente de saúde pública.

Analisando a matéria tratada,  não vislumbra-se óbice para o prosseguimento da

propositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  ser

efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

199/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 11 de Outubro de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 73/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 203/2022, de iniciativa do

Vereador  Irineu  Cantador que  Institui  no  calendário

oficial do município de Araucária, a "semana municipal

de  conscientização,  prevenção  e  combate  ao

transtorno de ansiedade generalizada provocados no

ambiente escolar".

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  203/2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Irineu  Cantador, que  Institui  no  calendário  oficial  do  município  de

Araucária,  a  "semana  municipal  de  conscientização,  prevenção  e  combate  ao

transtorno de ansiedade generalizada provocados no ambiente escolar”

O Ilustre Vereador justifica sua proposição afirmando que  o “sentimento

de ansiedade é uma resposta natural do ser humano a alguns fatores, entretanto

altos níveis de ansiedade podem causar prejuízo ao indivíduo”. Afirma ainda que “os

transtornos  de  ansiedade  podem  ser  caracterizados  como  um  sentimento

desagradável  de  medo  e  de  preocupação  excessiva  que  causa  um desconforto

desproporcional em decorrência da antecipação de algumas situações”.

É o relatório.
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II – ANÁLISE

Compete  a Comissão de Educação e  Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,
matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio
histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência
social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município de

Araucária,  os  projetos de lei  podem ser  de  autoria  do  prefeito,  conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador

2

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 13/10/2022 as 14:53:52.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=136677&c=7TO67Q.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 203/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  203/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores  que  compõe  essa  comissão  para  votarem  favoravelmente  a  este

parecer. 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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PARECER N°   53/2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública  sobre  o
Projeto  de  Lei  n°    200/2022  ,  de iniciativa do  Vereador
Aparecido  da  Reciclagem,  que  “institui  o  dia  de
conscientização  sobre  o  combate  ao  trabalho  análogo  à
escravidão”. 

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 200/2022,  que  institui o dia de conscientização
sobre o combate ao trabalho análogo à escravidão.

Justifica, o nobre edil que “por mais que estejamos no século XXI, calcula-se
que mais der 54 mil pessoas já foram resgatadas de situações análogas à escravidão
desde  que  o  Brasil  passou  a  tomar  medidas  para  combatê-lo.  O  aliciamento  de
trabalhadores rurais no Brasil e de trabalhadores estrangeiros irregulares no intuito de
submetê-los  ao trabalho em condição análoga à de escravo iguala-se  à definição de
tráfico de seres humanos nele contida. Independente dos instrumentos internacionais,
legislação brasileira tutela de forma objetiva a dignidade da pessoa humana, os direitos
humanos, a igualdade de pessoas, os valores sociais do trabalho e a proibição da tortura
e de tratamento desumano ou degradante.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Inicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e
Segurança  Pública, matérias  que  dizem  respeito  à  violação  dos  direitos  humanos  e
matérias que se refiram ao exercício  dos direitos  inerentes à Cidadania e Segurança
Pública,  conforme  Art.  52,  inciso  V,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária:

“Art. 52. Compete:

V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e com
entidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
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demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Importante  destacar  que  o  art.  30  da  Constituição  Federal,  estabelece  as
competências conferidas ao ente municipal, especialmente no que diz respeito a legislar
sobre assunto de interesse local:

 “Art. 30. Compete aos Municípios:

 I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

Em tempo, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e a
competência de autoria dos Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

 O  presente  projeto  justifica-se  pelo  fato  defender  a  dignidade  da  pessoa
humana, os direitos humanos, os valores do trabalho, a cidadania, como grandes pilares
da Constituição Federal de 1988.

Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordância
com os demais aspectos relacionados a cidadania e segurança e que competem a esta
comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice
ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  200/2022.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme
o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CCSP
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